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DECISÃO Nº 27/2025 
 
 

O CONSELHO DE CURADORES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, NA 
SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA VINTE E SETE DE MAIO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO, E 
TENDO EM VISTA O QUE DISPÕE O ESTATUTO DESTA UNIVERSIDADE, DECIDIU, POR 
UNANIMIDADE, HOMOLOGAR A INDICAÇÃO DA NOVA REPRESENTAÇÃO DISCENTE 
NESTE CONSELHO, COM MANDATO DE UM ANO, A PARTIR DESTA DATA, PERMITIDA 
UMA ÚNICA RECONDUÇÃO POR IGUAL PERÍODO, TUDO CONFORME CONSTA DO 
DOCUMENTO AVULSO Nº 23068.015567/2025-68: 
 

TITULAR SUPLENTE 

PEDRO SILVA PIGATTI CAUÃ HELMER FERREIRA 

 

 
SALA DAS SESSÕES, 27 DE MAIO DE 2025. 

 
 

ROBSON ZUCCOLOTTO 

PRESIDENTE 
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